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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 31/2023
Data: 12.09.2023
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata 
II – Leitura de Acórdãos 
III – Processos Administrativos – SEI
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 (Itens 12, 13, 14, 15, 16 e 17)
V – Pauta de Julgamentos 
VI – Julgamentos em Mesa
III – Processos Administrativos – SEI
01 – Processo Administrativo nº 2023/000036047-00
EDITAL N.º 07/2023 – CGJECC – ESCOLHA DE MEMBRO PARA A 4ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (Critério: Merecimento) 
Inscritos conforme a Lista de Antiguidade publicada no Diário da Justiça Eletrônico disponibilizada no dia 18.01.2023:
1) Marcelo Manuel da Costa Vieira – 8.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000028019-00;
2) Eulinete Melo da Silva Tribuzy – 11.ª Vara Criminal – 2023/000028639-00;
3) Etelvina Lobo Braga – 3.ª Vara da Fazenda Pública – 2023/000028765-00;
4) Leoney Figliuolo Harraquian – 2.ª Vara da Fazenda Pública – 2023/000027937-00;  
5) Maria do P. S. da Silva Menezes – 15.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000029058-00;
6) Cláudia Monteiro Pereira Batista – 13.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000027671-00;
7) Luis Alberto Nascimento Albuquerque – 1.ª Vara Criminal – 2023/000028280-00;
8) Francisco Soares de Souza – 11.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000024743-00;
9) Luiz Pires de Carvalho Neto – 14.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000027952-00.
02 – Processo Administrativo nº 2023/000036050-00
EDITAL N.º 08/2023 – CGJECC – ESCOLHA DE MEMBRO PARA A 4ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (Critério: Antiguidade)
Inscritos conforme a Lista de Antiguidade publicada no Diário da Justiça Eletrônico disponibilizada no dia 18.01.2023:
1) Marcelo Manuel da Costa Vieira – 8.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000028025-00;
2) Eulinete Melo da Silva Tribuzy – 11.ª Vara Criminal – 2023/000028634-00;
3) Etelvina Lobo Braga – 3.ª Vara da Fazenda Pública – 2023/000028694-00 –
4) Leoney Figliuolo Harraquian – 2.ª Vara da Fazenda Pública – 2023/000027945-00;
5) Maria do P. S. da Silva Menezes – 15.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000029059-00;
6) Cláudia Monteiro Pereira Batista – 13.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000027536-00;
7) Luis Alberto Nascimento Albuquerque – 1.ª Vara Criminal- 2023/000028281-00;
8) Francisco Soares de Souza – 11.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000024735-00;
9) Luiz Pires de Carvalho Neto – 14.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000027959-00.
03 – Processo Administrativo SEI nº 2023/000036069-00
EDITAL N.º 09/2023 – CGJECC – ESCOLHA DE MEMBRO PARA A 4ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (Critério: Merecimento)
Inscritos conforme a Lista de Antiguidade publicada no Diário da Justiça Eletrônico disponibilizada no dia 18.01.2023:
1) Marcelo Manuel da Costa Vieira – 8.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000028033-00;
2) Eulinete Melo da Silva Tribuzy – 11.ª Vara Criminal – 2023/000028651-00;
3) Etelvina Lobo Braga – 3.ª Vara da Fazenda Pública – 2023/000028770-00;
4) Leoney Figliuolo Harraquian – 2.ª Vara da Fazenda Pública – 2023/000027947-00;
5) Maria do P. S. da Silva Menezes – 15.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000029060-00;
6) Cláudia Monteiro Pereira Batista – 13.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000027681-00;
7) Luis Alberto Nascimento Albuquerque – 1.ª Vara Criminal – 2023/000028282-00;
8) Francisco Soares de Souza – 11.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000024745-00.
04 – Processo Administrativo nº 2023/000036070-00
EDITAL N.º 10/2023 – CGJECC – ESCOLHA DE MEMBRO PARA A 4ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (Critério: Antiguidade)
Inscritos conforme a Lista de Antiguidade publicada no Diário da Justiça Eletrônico disponibilizada no dia 18.01.2023:
1) Marcelo Manuel da Costa Vieira – 8.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000028036-00;
2) Eulinete Melo da Silva Tribuzy – 11.ª Vara Criminal – 2023/000028656-00;
3) Etelvina Lobo Braga – 3.ª Vara da Fazenda Pública – 2023/000028704-00;
4) Leoney Figliuolo Harraquian – 2.ª Vara da Fazenda Pública – 2023/000027950-00;
5) Maria do P. S. da Silva Menezes – 15.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000029061-00;
6) Cláudia Monteiro Pereira Batista – 13.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000027528-00;
7) Luis Alberto Nascimento Albuquerque – 1.ª Vara Criminal – 2023/000028284-00;
8) Francisco Soares de Souza – 11.ª Vara do Juizado Especial Cível – 2023/000024740-00.
05 – Processo Administrativo nº 2023/000024172-00
Minuta de Resolução (Id. 1165124) QUE regulamenta a metodologia quantitativa que estabelece o número mínimo de servidores das unidades judiciais de primeiro grau do Tribunal de Justiça do Amazonas, e define procedimentos para a movimentação funcional.
Adiado para reunião administrativa (28.08.2023).
IV - Processos Administrativos - SAJ/SG5 
12.0000178-58.2023.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar (Segredo de Justiça)
Reclamante: P. do T. de J. A. 
Reclamado: F. L. A. 
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (27422/CE). (67827/DF). 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Adiado: a pedido do Relator (29.08.2023).
Sustentação oral: Pedro Henrique Soares Matias (48087/CE)
13.0001156-69.2022.8.04.0000 – Processo Administrativo Disciplinar 
(Segredo de Justiça)
Requerente: E. T. P. do T. de J. do E. do A. 
Requerido: J. T. T. 
Advogado: Caio Feldberg Porto (7995/AM). 
Advogado: Márcio Fernandes Júnior (11338/AM). 
Interessado: M. P. do E. do A. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
14.0006823-02.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo 
Requerente: Helândia Lima dos Santos. 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Advogada: Claudine Basilio Klenke (4099/AM). 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição
15.0006876-80.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo 
Requerente: Emar Luiz Magalhães Alcântara. 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Advogada: Claudine Basilio Klenke (4099/AM). 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição
16.0006877-65.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo 
Requerente: Delza Leão Macêdo. 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Advogada: Claudine Basilio Klenke (4099/AM). 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição
17.0006880-20.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo 
Requerente: Marcos Câmara de Araújo. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Assunto: Aposentadoria por invalidez
V – Pauta de Julgamentos 
01.4007165-13.2021.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Prefeitura Municipal de Iranduba/AM. 
Advogado: Almir da Silva Prestes (13608/AM). 
Interessada: Câmara dos Vereadores do Município de Iranduba
Advogado: Lucca Fernandes Albuquerque (OAB/AM 11712).
Advogada: Thara Natache Calegari Carioca (OAB/AM 8456).
Interessada: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Interessado: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
02.4002254-84.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Nelma Viera da Rocha. 
Soc. Advogados: PGA Advogados Associados (30/AM). 
Advogado: Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM). 
Advogado: Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM). 
Advogado: Frederico Santos Paiva (6569/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
03.4004076-11.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Marcela Gomes de Oliveira. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar. 
Impetrada: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
04.4004315-15.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Alexandre Lima da Silva. 
Advogado: José Gomes de Amorim (10881/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
LitsPassiv: Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
05.4005103-29.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Manoel Lins Paulino de Souza. 
Advogado: Gamal Swami de Abreu (9106/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
06.4006574-80.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Osmar Gonzaga Pinheiro. 
Advogado: Antonio Praia Caldas (9546/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas.
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
07.4006547-34.2022.8.04.0000 – Cumprimento de Sentença/Impugnação ao Cumprimento 
Impugnante: O Estado do Amazonas.
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho
Impugnado: Iram Bentes Macedo. 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Advogado: Joselito Gobbi (14045/AM). 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
08.4007043-63.2022.8.04.0000 – Cumprimento de Sentença/Impugnação ao Cumprimento
Impugnante: Estado do Amazonas.
Procuradora: Kerinne Maria Freitas Pinheiro 
Impugnante: Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas – Amazonprev. 
Advogada: Caroline Retto Frota
Impugnada: Raimunda Rosineia Costa de Oliveira. 
Advogada: Ana Esmelinda Menezes de Melo (356/AM). 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
VI – Julgamentos em Mesa 
09.0005781-15.2023.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 
Agravante: Fundação de Apoio Ao Idoso Doutor Thomas. 
Procurador: Michele de Melo Freitas e Araújo (4822/AM). 
Agravado: S A de A Magalhaes Serviços Em Gesso Ltda. 
Advogado: André de Santa Maria Bindá (3707/AM). 
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
10.0005258-03.2023.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 
Suscitante: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
11.0005535-19.2023.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 
Suscitante: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira. 
Suscitada: Exm.ª Sr.ª Desa. Onilza Abreu Gerth. 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
18.0479399-22.2023.8.04.0001 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Wandernezyo de Souza Oliveira. 
Advogado: Antonio Praia Caldas (9546/AM). 
Advogado: Paula Priscila Caldas Coutinho (17946/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Adiado: Por ausência justificada da Relatora (29.08.2023).
19.0491633-36.2023.8.04.0001 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Dayane Benicio Moraes. 
Advogada: Antônia Andrade de Queiroz (3059/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrada: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Adiado: Por ausência justificada da Relatora (29.08.2023).
20.0479315-21.2023.8.04.0001 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Josué Silva Torres. 
Advogado: Antonio Praia Caldas (9546/AM). 
Advogado: Paula Priscila Caldas Coutinho (17946/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Ivânia Lúcia Silva Costa
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Adiado: Por ausência justificada da Relatora (29.08.2023).
21.0480696-64.2023.8.04.0001 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: José Marcos Vieira de Brito. 
Advogado: Antonio Praia Caldas (9546/AM). 
Advogado: Paula Priscila Caldas Coutinho (17946/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar,. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Adiado: Por ausência justificada da Relatora (29.08.2023).
22.4004143-73.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Ailton Coelho dos Santos. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas.
Procuradora: Altiza Pereira de Souza
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Adiado: Por ausência justificada da Relatora (29.08.2023).
23. 4004092-62.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Associação dos Praças do Estado do Amazonas – APEAM. 
Soc. Advogados: Costa e Costa Advogados Associados (64321/AM). 
Advogado: Carlos Carioca da Costa Filho (14349/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Dr. Rogério José da Costa Vieira
Adiado: Férias do Relator (29.08.2023).
24. 4000854-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor: Carlos Fábio Braga Monteiro. 
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira.
Procurador: Vander Laan Reis Góes.
Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Terceiro Interessado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Amicus Curiae: Associação dos Praças da Polícia e Bombeiros Militar do Amazonas APPBMAM. 
Advogado: Frederico Gustavo Távora (6462/AM). 
Amicus Curiae: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas – AOPBMAM. 
Advogado: Jammes Bezerra de Oliveira (10038/AM). 
Advogado: Otávio Araújo Neto (10189/AM). 
Advogado: Johan da Costa Araújo (12234/AM). 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Amicus Curiae: Associação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia e Bombeiros Militares do Estado do Amazonas – ASSPBMAM. 
Advogado: Antônio Ferreira do Norte Filho (13030/AM). 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Sustentações orais realizadas, em 25.07.2023.
Voto do Relator: Pela inconstitucionalidade dos artigos 7.º, §§ 3.º e 4.º, assim como do artigo 25, da Lei nº 4.044/2014, em razão da incompatibilidade material com os artigos 109, inciso II, 114 §2.º, 116, 161, §1.º, incisos I e II da Constituição do Estado do Amazonas.
Voto-Vista Divergente do Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes: Diverge do relator quanto à declaração de inconstitucionalidade do artigo 25 e converge com seu posicionamento pela declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 3º e 4º do artigo 7º, todos da Lei Estadual 4.0444/2014.
Voto-Vista Divergente do Des. Cláudio César Ramalheira Roessing: Diverge do voto proferido pelo Excelentíssimo Desembargador Relator e julga totalmente improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade. 
Antecipou voto com o Relator: Des. Délcio Luís Santos.
Anteciparam voto com a divergência lançada pelo Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes: Des. Yedo Simões de Oliveira, Des. Paulo Cesar Caminha e Lima e Desa. Carla Maria Santos dos Reis.
Anteciparam voto com a divergência lançada pelo Des. Cláudio César Ramalheira Roessing: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Des. Airton Luís Correa Gentil e Des. Cézar Luiz Bandiera.
Julgamento suspenso: Vista regimental, Exm.ª Srª. Desª. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (29.08.2023).
25. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 
Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Sustentações orais realizadas, em 08.08.2023.
Voto da Relatora: Julga Extinto o Feito, sem Resolução do Mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC.
Voto-vista, Des. Cláudio César Roessing: Diverge do voto proferido pela Excelentíssima Desembargadora Relatora para ultrapassar a preliminar de ilegitimidade ativa.
Averbou impedimento: Desa. Joana dos Santos Meirelles (08.08.2023).
Anteciparam voto com a Relatora: Des. Délcio Santos, Des. Domingos Chalub, Desa. Socorro Guedes, Des. Lafayette Vieira e Desa. Luiza Cristina. 
Anteciparam voto com a Divergência: Des. Cezar Bandiera e Des. Flávio Pascarelli e Des. Paulo Lima.
Julgamento suspenso: Vista regimental, Exm.º Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (29.08.2023).
Adiado: Por ausência justificada da Relatora (29.08.2023).
26. 4002723-67.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Associação dos Praças do Estado do Amazonas – APEAM. 
Advogado: Carlos Carioca da Costa Filho (14349/AM). 
Requerido: Governador do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz (761A/AM).
Procurador: Mateus Severiano da Costa (15257/AM).
Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).
Procurador: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Procurador: Ricardo Antônio Rezende de Jesus (17303/DF).
Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).
Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM).
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).
Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM).
Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Requerido: Estado do Amazonas. 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Amicus Curiae: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas – Aopbmam. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM).
Advogado: Jammes Bezerra de Oliveira (10038/AM).
Amicus Curiae: Associação de Policiais e Bombeiros Militares da Reserva Remunerada do Amazonas. 
Advogada: Daisy Feitosa Coutinho (6989/AM).
Advogado: Luis Carlos Eufrazio dos Santos (15047/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Voto da Relatora: Em consonância com o Graduado Órgão Ministerial, Julga Extinto o Feito, sem Resolução do Mérito.
Voto-vista, Des. Cláudio César Roessing: Diverge do voto proferido pela Excelentíssima Desembargadora Relatora para ultrapassar a preliminar de ilegitimidade ativa.
Anteciparam o voto, com a Relatora: Des. Délcio Luis Santos e Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura.
Anteciparam voto com a Divergência: Des. Cezar Bandiera e Des. Flávio Pascarelli e Des. Paulo Lima.
Julgamento suspenso: Vista regimental, Exm.º Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (29.08.2023).
Adiado: Por ausência justificada da Relatora (29.08.2023).
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